Camara Municipal de

<) MASSAPE 'PRIMEIRO LUGAR!

AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N° 09/2026 DE 20 DE MARCO DE 2026.

EMENTA: Dispde sobre a Prorrogagdo do
prazo de vigéncia do Plano Municipal de
Educagdo do Municipio de Massapé e dé
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE, faz saber que o plenario aprovou e o prefeito
sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinaria.

Art. 1° - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigéncia do Plano Municipal
de Educacéo do Municipio de Massapé, instituido pela Lei Municipal n® 1.015/2025.

Art. 2° - Permanecem em vigor, durante o periodo de prorrogacdo de que trata o art. 1°
desta Lei, todas as diretrizes, metas, estratégias, programas e acdes estabelecidas no
Plano Municipal de Educacdo, sem prejuizo do acompanhamento, monitoramento e
avaliacéo periddica de sua execugéo pelos érgédos competentes.

Art. 3°- A prorrogacéo prevista nesta Lei tem carater excepcional, destinando-se a
assegurar a continuidade das politicas publicas educacionais, até a conclusdo do
processo de revisdo e atualizagdo do Plano Municipal de Educagdo, em consonancia
com o Plano Nacional de Educacéo.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando as disposicdes
em contrario.

Paco da Camara de Vereadores de Massapé, aos 20 (vinte) dias do més de marco de
2026.
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